
Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 031/2014 

o 
DA DENOMINAÇAO A RUA 10 (DEZ) D 1 . 
QUINTAS DO IMPERADOR DE RUA WALDEMAR 
MATIAS DE OLIVEIRA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica denominada RUA WALDEMAR MATIAS DE OLIVEIRA, a Rua 10 (dez) 
do Bairro Quintas do Imperador. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e luz, empresas 
de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 31 DE MARÇO DE 2014. 

VEREADOR JOÃ AULO FERNANDES RESENDE 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ 
PROJETO DE LEI N°: 031/2014 

Segue parecer em 02 (duas) laudas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°: 031/2014, que "Dá denominação à Rua 10 (dez) do Bairro 
Quintas do Imperador de Rua Waidemar Matias de Oliveira", de autoria do vereador 
João Paulo Fernandes Resende, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a 
sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 
1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 04/05, 
que concluiu estar a mesma revestida das condições de legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta de lei em questão, não se insere nos casos de 
iniciativa privativa do Poder Executivo, conforme se infere dos incisos VII e XIII, do 
art. 13 da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete/MG: 

"Art. 13 - Compete ao Município: 
VII - promoção do ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, es-
tabelecendo normas de edificações, tombamentos e arruamentos; 
XIII - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como 
regulamentar e fiscalizar sua utilização." 

Quanto à importância da nomenclatura das ruas e dos logradouros públicos para 
a organização urbana e localização dos cidadãos nas cidades, leciona o eminente doutri-
nador constitucionalista, José Afonso da Silva, que: 

"A nomenclatura de logradouros públicos, que constitui elemento de 	f 
sinalização urbana, tem por finalidade precípua a orientação da po-
pulação. (Cf JOSÉ AFONSO DA SILVA, "Direito Urbanístico Brasi- 
leiro ", Malheiros, 2. a ed., p. 285)." 

Diante disso, tem-se que a proposição em apreço não encontra óbices constitu-
cionais, legais e jurídicos para a sua regular tramitação, sendo conveniente e oportuna. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do 
Regimento Interno desta Casa Legi1ativa, conclui-se pela não existência de óbice p 
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VEREADOR ANTÔ O SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VE' DO' PROAN S 10 VNDESLOU IRO 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI N°: 031/2014 

a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, 
discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADOR JOSÉ B 	TURA CELESTINO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI INE 

& vffi, 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 031-2014, que "Dá denominação à Rua 10 (dez) do Bairro Quintas 
do Imperador de Rua Waidemar Matias de Oliveira.", de autoria do Vereador João Paulo 
Fernandes Resende, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 89, 
inciso II, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei visa dar denominação a logradouro público. 

Por força do disposto no art. 89, inc. II, alínea j, o projeto veio para esta comissão para 
emissão de parecer. 

O projeto atende ao interesse público, na medida em que visa identificar via pública, 
medida indispensável para localização dos imóveis edificados neste município. 

Por essa razão, não há óbice para a tramitação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos que o projeto merece seguir para votação em 
•03 plenário. 

1 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE ABRIL DE 2014. 

VEREADOR P 	AMÉRJCO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON' -i DO BANDEIRA 

VEREADOR SANDRÕ JOSÉ DOS SANTOS 
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PROJETO D LEI 031/2014. - 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELFÍFIRO LAFAJETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.629, DE 11 DE JUNHO DE 2014. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 10 (DEZ) 
DO BAIRRO QUINTAS DO 
IMPERADOR DE RUA WALDEMAR 
MATIAS DE OLIVEIRA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica denominada RUA WALDEMAR MATIAS DE OLIVEIRA, a 
Rua 10 (dez) do Bairro Quintas do Imperador. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem 
como a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos 
serviços de água e luz, empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS ONZE 
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2014. 

Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro -- Conselheiro Lafaiete - MG. 

PL n° 031/2014 


